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Santana de Parnaiba, 8 de dezembro de 2025.

De: Gabinete da Presidéncia
Para: Comisséo de Constituicédo, Justica e Redacéo

Referencia:
Processo: n°® 18352/2025
Proposicdo: PROJETO DE RESOLUCAO n° 16/2025

Autoria: Ronaldinho RD

Ementa: Altera o Artigo 226 do Regimento Interno da Camara Municipal de Santana de
Parnaiba, para incluir dispositivo que dispde sobre a realizagdo de Mo¢Bes uma vez ao més,
e da outras providéncias.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Encaminhar Para Comissoes
Acao Realizada: Encaminhado

Descricéo:
Encaminho para Parecer da Comissao.

Préxima Fase: Emitir Parecer das Comissoes

Hugo Silva
Gabinete da Presidéncia
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